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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSELHO SUPERIOR

PORTARIA Nº 1, DE 3 DE JUNHO DE 2011

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, tendo em vista o disposto no inciso II do art. 7º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, o art. 21 da Resolução nº 11, de 30 de dezembro de 2008, e o art. 4º do Edital nº 1, de 20 de abril de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 27 de abril de 2011, Seção 2, páginas 53 e 54, resolve:
Art. 1º Constituir Comissão de Promoção dos membros da Carreira de Procurador da Fazenda Nacional, responsável pela avaliação dos títulos destinados à promoção por merecimento e os documentos relativos à antiguidade, promovendo seu enquadramento às hipóteses regulamentares, de que trata o Edital nº 1/2011, composta pelos seguintes membros da Carreira de Procurador da Fazenda Nacional:
I - Rhaina Leandro Ellery, que a presidirá; 
II - Maurício da Silva Lopes Filho; 
III - Ingrid Caroline Cavalcante de Oliveira Deusdara; 
IV - Israel César Lima de Sena; 
V - Walter Maria Moreira Junior; 

VI - Andreia Machado Cunha; 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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